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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N. 3.967, DE 13 DE ABRIL DE 2026.
(DO LEGISLATIVO)

INST ITU I  O  PROGRAMA
MUNICIPAL  “CÃO  ORELHA”,
V O L T A D O  A O
F O R T A L E C I M E N T O  D A
PROTEÇÃO, DO BEM-ESTAR E
DA  DEFESA  DOS  ANIMAIS,
ESPECIALMENTE  OS  EM
S I T U A Ç Ã O  D E  R U A ,  N O
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito  do
Município de Tambaú, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

Faz  saber,  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  instituído  no  Município  de  Tambaú o
Programa Municipal  “Cão Orelha”,  destinado à proteção,
defesa e promoção do bem-estar dos animais, com atenção
prioritária aos animais domésticos em situação de rua ou
pertencentes  a  famílias  em condição  de  vulnerabilidade
social.

Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I – animal em situação de rua: aquele que se encontra

abandonado,  sem  tutor  identificado  ou  sob  cuidados
insuficientes,  circulando  livremente  em  vias  públicas;

II – maus-tratos: qualquer ação ou omissão que resulte
em sofrimento, dor, ferimentos, privação de alimento, água
ou abrigo, conforme legislação federal.

Art. 3º - O Programa “Cão Orelha” tem como diretrizes:
I – a defesa da vida e da dignidade dos animais;
II – o combate ao abandono e aos maus-tratos;
III – a promoção da guarda responsável;
IV – o controle populacional ético e humanizado;
V – a integração das políticas de proteção animal com

ações  sociais  e  de  saúde  pública,  inclusive  com  a
cooperação  em  campanhas  municipais  já  instruídas,
especialmente  a  campanha  “Abril  Laranja”;

VI  –  orientação  e  promoção  de  políticas  públicas,
espec ia lmente  aos  c idadãos  em  s i tuação  de
vulnerabi l idade.

Art. 4º - A sociedade civil organizada e organismos não
governamentais poderão desenvolver, em convênio ou não
com o Poder Público, de forma contínua e progressiva:

I – programas de castração para animais em situação
de rua e de famílias de baixa renda;

II – atendimento veterinário básico e emergencial para
animais vítimas de atropelamento, doenças ou maus-tratos;

III – campanhas educativas sobre guarda responsável,
adoção consciente e respeito aos animais;

IV  –  ações  de  resgate,  acolhimento  temporário  e
incentivo à adoção.

Art. 5º - Ficam expressamente proibidos no Município
de Tambaú, conforme legislação federal aplicada:

I  –  o  abandono  de  animais  em  vias  públicas  ou
propriedades privadas;

II  –  qualquer  forma  de  maus-tratos,  abuso  ou
negligência;

III – práticas que submetam os animais a sofrimento
físico ou psicológico.

Art. 6º - O descumprimento das disposições desta Lei
sujeitará o infrator às penalidades previstas na legislação
estadual e federal.

Art. 7º - O Poder Executivo poderá regulamentar esta
Lei no que couber.

Art.  8º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 13 de abril de 2026.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 13
de abril de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N. 3.968, DE 13 DE ABRIL DE 2026.

(DO LEGISLATIVO)

INSTITUI  NO  CALENDÁRIO
OFICIAL  DE  EVENTOS  DO
MUNICÍPIO  DE  TAMBAÚ  O
“PEDALA  TAMBAÚ”.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito  do
Município de Tambaú, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

Faz  saber,  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  instituído,  no  município  de  Tambaú,  o
evento “PEDALA TAMBAÚ”, a ser realizado anualmente,
no mês de maio.

Art. 2º Fica alterado o Anexo Único da Lei nº 2.702, de
01  de  dezembro  de  2014,  que  institui  o  Calendário  Oficial
de Eventos do Município de Tambaú, com a inclusão, do
evento “PEDALA TAMBAÚ”.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 13 de abril de 2026.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 13
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de abril de 2026.
Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N. 3.969, DE 13 DE ABRIL DE 2026.

(DO LEGISLATIVO)

INST ITU I  A  SEMANA  DE
C O N S C I E N T I Z A Ç Ã O  D A
SÍNDROME  DE  DOWN  NO
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º  Fica  instituída  e  incluída  no  Calendário  Oficial
de  Eventos  do  Município  de  Tambaú  a  Semana  de
Conscientização da Síndrome de Down, a ser realizada
anualmente  na  semana  que  compreender  o  dia  21  de
março,  data  em que  se  celebra  o  Dia  Internacional  da
Síndrome de Down.

Art. 2º A Semana de Conscientização da Síndrome de
Down tem como objetivos:

I – promover a conscientização da População sobre a
Síndrome de Down;

II  –  incentivar  o  respeito,  a  inclusão  social  e  a
valorização das pessoas com Síndrome de Down;

III  –  estimular a realização de palestras,  campanhas
educativas,  seminários,  debates  e  atividades  culturais  e
educativas sobre o tema;

IV  –  divulgar  informações  que  contribuam  para  a
redução do preconceito e da discriminação.

Art.  3º  Durante a semana de que trata esta Lei,  o
Poder  Público  Municipal  poderá,  em  parceria  com
instituições  públicas  e  privadas,  escolas,  entidades  da
sociedade civil  e profissionais da área da saúde, educação
e de assistência social, promover ações e eventos voltados
à conscientização e inclusão das pessoas com Síndrome de
Down.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias  próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 5º Fica alterado o Anexo Único da Lei n. 2.702, de
01  de  dezembro  de  2014,  que  institui  o  Calendário  Oficial
de Eventos do Município de Tambaú, com a inclusão, no
mês de março, da Semana de Conscientização da Síndrome
de Down.

Art.  6°  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 13 de abril de 2026.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 13
de abril de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 15.933, DE 13 DE ABRIL DE 2026.

C O N C E D E  L I C E N Ç A
MATERNIDADE A SERVIDORA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  da
competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

Considerando a Lei nº. 2.566, de 23 de julho de 2013,
que  dispõe  sobre  a  ampliação  do  período  de  licença
maternidade  à  servidora  pública  municipal,  e  da  outras
providências.

Considerando  o  atestado  médico  apresentado  pela
servidora Pamela Carolina Bortolotti.

Expede a seguinte Portaria:
Art.  1º  -  Fica  concedida  à  senhora  PAMELA

CAROLINA  BORTOLOTTI,  Psicopedagogo,  Registro
Funcional n. 4177, desta Prefeitura, 180 (cento e oitenta)
dias de Licença Maternidade,  conforme atestado médico
apresentado  e  lei  n.  2.566,  de  2013,  no  período
compreendido entre 02/04/2026 a 28/09/2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 13 de abril de 2026.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 13
de abril de 2026.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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Resoluções
Resoluções
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CONVOCAÇÃO (CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº. 01/2023) 

 
 

   A Prefeitura Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, convoca o 
candidato abaixo, habilitado no Concurso Público para o preenchimento da vaga referente ao cargo 
de PEDREIRO, conforme o Edital nº. 01/2023, para comparecer no Departamento de Gestão de 
Pessoas (RH) desta Prefeitura, sito a Praça Carlos Gomes, 40, Centro, Tambaú/SP, no prazo de 05 
(cinco) dias corridos, a contar da publicação da presente convocação, no horário das 07:00 às 15:30 
horas, para manifestar o interesse de assumir o cargo. 
 
 
                                                      PEDREIRO 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

000173        MAXWELL BARRETO MACIEL 05º 
 
 
 
   O não comparecimento dentro do prazo estipulado caracterizará sua 
desistência. 
 
 

Tambaú, 13 de abril de 2026. 
 
 
 

Depto. de Gestão de Pessoas 

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Convocação Concurso e Processo Seletivo
Convocação Concurso e Processo Seletivo
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CONVOCAÇÃO (CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº. 01/2023) 
 
 
 

   A Prefeitura Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, convoca a candidata 
abaixo, habilitada no Concurso Público para o preenchimento da vaga referente ao cargo de 
PROJETISTA, conforme o Edital nº. 01/2023, para comparecer no Departamento de Gestão de 
Pessoas (RH) desta Prefeitura, sito a Praça Carlos Gomes, 40, Centro, Tambaú/SP, no prazo de 05 
(cinco) dias corridos, a contar da publicação da presente convocação, no horário das 07:00 às 15:30 
horas, para manifestar o interesse de assumir o cargo. 
 
 
                                                      PROJETISTA 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 

0000513               AMANDA BRUNO SOMERA 07º 
 
 
 
   O não comparecimento dentro do prazo estipulado caracterizará sua 
desistência. 
 
 

Tambaú, 13 de abril de 2026. 
 
 
 

Depto. de Gestão de Pessoas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 44/2026

O Prefeito Municipal de Tambaú/SP, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade
com o Art.  71, inciso IV,  e Art.  75,  Inciso II,  ambos da Lei Federal  nº14.133/2021,  e suas
alterações posteriores,  ADJUDICA e HOMOLOGA  a  Dispensa de Licitação  Nº  44/2026 –
Contratação de Empresa especializada em prestação de serviço de curso teórico de 8
horas para os membros da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), para
atender  as  necessidades  desta  Coordenadoria  Administrativa  no  que  concerne  os
Serviços Especializados em Segurança e Medicina do Trabalho,  conforme detalhamento,
especificações,  quantidades  e  exigências  contidas  no  Termo  de  Referência,  através  da
contratação  da  empresa  Cilla  Seg  Soluções  em  Segurança  do  Trabalho  CNPJ
28.257.751/0001-07 com proposta para o item 1 no valor total de R$1.800,00 (mil e oitocentos
reais) para o objeto da referida Dispensa de Licitação. 

Tambaú, 13 de Abril de 2026

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
PREFEITO MUNICIPAL

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500       

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026

A  Prefeitura  Municipal  de  Tambaú-SP  comunica  a  Adjudicação  e 

Homologação do Pregão Eletrônico  Nº  11/2026,  para  a  Aquisição de 6 

Pneus  para  a  motoniveladora  New  Holland  RG  140  B,  na  seguinte 

conformidade:

Lote  01  –  Copal  Comércio  de  Pneus  e  Acessórios  Ltda,  CNPJ  nº 

88.197.330/0001-60, valor total R$ 28.020,00.

A Adjudicatária será convocada a comparecer junto ao Setor de Contratos 

desta Prefeitura, para fins de assinatura do Contrato.

Tambaú-SP, 13 de Abril de 2026

____________________________________
DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL

PREFEITO MUNICIPAL

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500       
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EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2026
CONTRATO Nº 03/2026
FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: ART. 75, INCISO II

DA LEI FEDERAL 14.133/2021.
CONTRATANTE: Fundo Previdenciário do Município de

Tambaú - FUPREVIT
CONTRATADO:  IBDM MODERNIZAÇÃO E  ASSESSORIA

LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para

prestação  de  serviços  de  desenvolvimento/implantação,
hospedagem,  migrações  e  conversão  de  dados,
treinamento,  manutenção e suporte técnico do web site
institucional  do  Fundo  Previdenciário  do  Município  de
Tambaú.

VALOR GLOBAL: R$ 9.000,00 (nove mil reais).
DATA ASSINATURA: 02/04/2026

...........................................................................................................
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